
 
D E C R E T O   nº 1.676/2014     
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal 
de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de su-
as atribuições legais, 

D E C R E T A 

 
Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei 

nº 3.361/2013 (Orçamento), fica aberto no corrente exercício um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de até R$-235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais), para 
reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.001 – Diretoria 
12.361.12026-056 – Salário Educação 
1060  0107 99.01.00.00  3.3.90.30.00.00 Material de Consumo............................40.000,00 
1090  0107 99.01.00.00  3.3.90.39.00.00 Out. Serv. T. P. Jurídica.........................40.000,00 
 
06.002 – Divisão de Educação 
12.361.12016-055 – Manutenção do Ensino Fundamental 
1280 0101 02.01.00.00  3.1.90.11.00.00 Venctos e Vant. Fixas..............................30.000,00 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
07.002 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.10182-036 – Bloco Média e Alta Complexidade(Estado)Blamac FR496 
2470 0496 09.02.06.20 3.3.90.39.00.00 Out. Serv. T. P. Jurídica.........................100.000,00 
 
11 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
11.003 – Assistência Social 
08.244.08102-051 – Benefícios Eventuais-(Cras) – Prot. Soc. Bas. 
3510 0000 01.07.00.00 3.3.90.39.00.00 Out. Serv. T. P. Jurídica...........................25.000,00 
TOTAL...........................................................................................................................................235.000,00 

 
    Artigo 2° - Para produzir recursos aos créditos 

acima, serão canceladas em partes ou em todas as seguintes dotações orçamentárias: 
 
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.001 – Diretoria 
12.361.12016-055 – Manutenção do Ensino Fundamental 
0960 0000 01.07.00.00  3.3.90.30.00.00 Material de Consumo................................5.000,00 
1010 0000 01.07.00.00  3.3.90.36.00.00 Out. Serv. T. P. Física..............................20.000,00 
1040 0000 01.07.00.00  3.3.90.39.00.00 Out. Serv. T. P. Jurídica..........................20.000,00 



 
 
06.002 – Divisão de Educação 
12.361.12196-059 – Divisão de Educação 10% 
1390 0000 01.07.00.00 3.3.90.39.00.00 Out. Serv. T. P. Jurídica...........................80.000,00 
12.361.12416-061 – Manutenção do Ensino Fundamental Fundeb 101 
1520 0101 02.01.00.00 3.1.90.11.00.00 Venctos e Vant. Fixas...............................30.000,00 
 
11 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
11.001 – Diretoria 
08.244.08012-045 –Manutenção da Sec. De Ação Social 
3060 0000 01.07.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo..............................40.000,00 
3070 0000 01.07.00.00 3.3.90.33.00.00 Passagens e desp. c/locom...................10.000,00 
3090 0000 01.07.00.00 3.3.90.39.00.00 Out. Serv. T. P. Jurídica...........................30.000,00 
TOTAL...........................................................................................................................................235.000,00  
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, 
Estado do Paraná, em 06 de agosto de 2014. 

                  
 
 

                                       Celso Benedito da Silva 
                                             Prefeito Municipal 
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